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1ºPERÍODO 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA E 18ª LEGISLATURA 
Gravada em disco óptico –CD de acordo com o disposto no artigo 155-A do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Santa Amélia, acrescentado pela Resolução nº003/2017, de 26 de 
junho de 2017, que institui o sistema de Ata eletrônica na Câmara Municipal de Santa Amélia 
– Pr, e dá outras providências. 

Tipo: Ordinária   Data: 10/03/2025    Início:19:00 hrs……...….................. 
Local: Edifício da Câmara Municipal de Santa Amélia/Paraná….…................ 
LISTA DE PRESENÇA:.......................................................................... 
André Vilalva Leal, Cleivis Bertoletti Deveque, Diones Wilson dos Reis, Evalmir 

Aparecido Siviero, Jurandir de Campos, Luiz Henrique Ranuci, Marcia de 
Fatima Meneghin de Souza, Maria das Dores Santos Viotto e Rafael Abner 
Severino........................................................................... 
EXPEDIENTE: O termo de ata eletrônica anterior nº 1097/2025 foi discutido 
pelo vereador Luiz Henrique Ranuci, que solicitou a mudança do termo 

“Senador Federal” para “senador da República”, no que diz Respeito a citação 
do Senador da República Federativa do Brasil, Sergio Moro. Prosseguindo, o 
referido termo de ata foi aprovado por 09 (nove) votos...... 
EXPEDIENTE RECEBIDO DO EXECUTIVO MUNICIPAL: Foram lidos os 
ofícios nº 35/2025 e 36/2025 oriundos da Secretária de Obras, Viação e 

Serviços Públicos.................................................................................. 
PROPOSIÇÕES APRESENTADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL: Foi lido o 
Projeto de Lei de iniciativa do Legislativo nº 04/2025 de autoria do vereador 

Luiz Henrique Ranuci, bem como, sua justificativa. Prosseguindo, o referido 
expediente foi encaminhado para estudos das Comissões permanentes........ 
PEQUENO EXPEDIENTE: Não teve........................................................ 
GRANDE EXPEDIENTE: Não teve.......................................................... 
ORDEM DO DIA:.................................................................................. 

PROCESSO EM REDAÇÃO FINAL: Foi lida a Redação Final ao Projeto de Lei 
nº 20/2024. Em seguida, a referida matéria foi submetida em primeira 

discussão, sendo discutida pelo vereador André Vilalva Leal, que solicitou a 
discussão e votação da matéria com todos os artigos englobadamente, 

ficando o pedido verbal do vereador aprovado por 08 (oito) votos. 
Prosseguindo, a referida matéria foi aprovada por 08 (oito) votos............... 
PROCESSOS EM SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:........................... 

PROCESSO Nº 1764: Foi lido o autógrafo nº 11/2025 ao Projeto de Lei nº 
02/2025. Prosseguindo, a referida matéria foi aprovada por 08 (oito) votos.  
PROCESSO Nº 1756: Foi lido o autógrafo nº 12/2025 ao Projeto de Lei nº 
32/2024. Prosseguindo, a referida matéria foi aprovada por 08 (oito) votos.  
PROCESSO Nº 1766: Foi lido o autógrafo nº 13/2025 ao Projeto de Lei nº 

06/2025. Prosseguindo, a referida matéria foi aprovada por 08 (oito) votos.  
EXPLICAÇÃO PESSOAL: Fez uso da palavra o Vereador inscrito, Diones 

Wilson dos Reis, que parabenizou o vereador Luiz Henrique pelo projeto de 
Lei apresentado, enfatizando sua luta pela causa animal, projetando 
futuramente apresentar um Projeto de Lei que dispõem sobre penalização de 

maus tratos. Em seguida, fez uso da palavra a vereadora Cleivis Bertoletti 
Deveque para também parabenizar o vereador Luiz Henrique Ranuci pelo 

Projeto de Lei apresentado, além de agradecer ao Prefeito Municipal Antonio 
Carlos Tamais e ao Secretário de Obras, Viação e Serviços Públicos pela 
resposta do Requerimento nº 05/2025 de sua autoria. Aproveitou também 

para agradecer os nobres Edis pela aprovação da matéria do Projeto de Lei 
nº 32/2024, que aumenta o período da Licença maternidade 120 (cento e 

vinte) para 180 (cento e oitenta) dias, enfatizando sua luta pela causa, pois 



 já apresentou indicações e  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
TERMO-DA-ATA-ELETRÔNICA-Nº1098-08-2025                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

1ºPERÍODO 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA E 18ª LEGISLATURA 
FLS 02........................................................................................................... 
 

Requerimentos neste sentido desde o ano de 2023 (dois mil e vinte e três). 
Ao final de sua fala, rogou ao Executivo pela sanção da Lei o mais rápido 

possível. Prosseguindo, fez uso da palavra o vereador Luiz Henrique Ranuci, 
que comentou a resposta do Executivo ao requerimento nº 04/2025 de sua 
autoria, apontando controvérsia no texto, pois é o Poder Executivo o 

responsável pela troca de Placas de identificação das ruas, e não o Poder 
Legislativo. Também enfatizou a importância da licença maternidade de 180 

(cento e oitenta) dias, já que isso se encontra consonante a Lei Federal. Após, 
falou sobre o Projeto de Lei de sua autoria, deixando clara a sua indignação 

com os maus tratos às crianças e aos animais, e expressando a necessidade 
de punições mais severas. Em seguida, fez uso da palavra a vereadora Maria 
das Dores Santos Viotto, para parabenizar o vereador Luiz Henrique Ranuci 

pelo Projeto de Lei “Dezembro verde”, comentando a respeito da necessidade 
de conscientizar a população contra os maus tratos. Prosseguindo, Fez uso 

da Palavra o Presidente da Câmara, Senhor Rafael Abner Severino, para 
agradecer a presença dos vereadores, funcionários desta Casa e público 
presente, bem como, aqueles que assistem de casa à Sessão. E nada mais a 

tratar, com as graças de Deus, declarou encerrados os trabalhos da presente 
Sessão, convocando os vereadores para a Próxima Sessão Legislativa 

Ordinária, a ser realizada no dia 17/03/2025 (dezessete de março  de dois 
mil e vinte e cinco) às 19h00min (dezenove horas), e solicitou ao Assistente 
Legislativo Patrick Deodati Teixeira para lavrar o presente termo de ata, que 

lido, discutido e votado será devidamente assinado pelos vereadores. 


